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INDICAÇÃO Nº 020/2023 

 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize a anistia de 100% 

dos valores de juros e multa para os contribuintes inadimplentes sobre o 

IPTU e valores devidos ao SAAE”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Visando a dificuldade financeira da população, a falta de oferta de 

empregos em nosso município, ressaltando ainda à crise que o Brasil 

vem enfrentando nos últimos tempos. 

 

Solicito que seja analisada a possibilidade de oferecer a anistia de 100% 

dos valores de juros e multa dos contribuintes inadimplentes do IPTU e 

SAAE.  

 

Esta indicação tem como objetivo especifico solucionar o problema de 

inadimplência dos contribuintes.  

 

Diante do exposto, reitero a atenção do Poder Executivo Municipal no 

atendimento desta indicação. 

 

 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Aroldo Montoni 

 -Autor- 
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